
ADITIVO Nº 01 – EDITAL Nº 001/2021 – TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO

Instituto Gabriel Excelência – www.gabrielexcelencia.net.br – CNPJ: 10.590.815/0001-21

O Prefeito municipal de São Francisco de do Piauí, Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais,         
R E S O L V E: 

1º - Aditivar o Edital nº 001/2021 do Teste Seletivo Simplificado, conforme o que se segue:  

ANEXO  III – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATA LOCAL

Inscrições dos candidatos De 20 a 
22/12/2021   

Via internet  
www.gabrielexcelencia.net.br

Prazo final para o pagamento da taxa 
de inscrição 

De 24/12/2021  

 

De acordo com as novas regras do sistema 
financeiro brasileiro 

Homologação dos candidatos aptos a 
participarem da Prova  

Até o dia 
27/12/2021

www.gabrielexcelencia.net.br

Recursos dos candidatos referentes 
às inscrições indeferidas

27 e 28/12/2021 excelencia-express@hotmail.com

Divulgação dos locais onde serão 
aplicadas as provas com os nomes de 
candidatos por Centro de Aplicação, 

endereço e sala.

Até o dia 
20/01/2022

Prefeitura Municipal e 
www.gabrielexcelencia.net.br  

Aplicação da prova objetiva 
(Previsão)

23/01/2022 Conforme local especificado na relação 
publicada

Divulgação do Gabarito Oficial 25/01/2022 www.gabrielexcelencia.net.br

Prazos para recursos ao Gabarito 25 e 26/01/2022 excelencia-express@hotmail.com

Resultado de recursos ao gabarito Até o dia 
31/01/2022

www.gabrielexcelencia.net.br

Resultado Preliminar Até o dia 
07/02/2022

 www.gabrielexcelencia.net.br 

Prazo para recurso 07 e 08/02/2022 excelencia-express@hotmail.com

Resultado de Recurso e Resultado 09/02/2022 www.gabrielexcelencia.net.br
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Final

2º - Manter as demais normas já estabelecidas e publicadas na íntegra no edital Nº 001/2021.

3º - Revogar todas as disposições em contrário.

São Francisco de Assis do Piauí – PI, 20 de dezembro de 2021.

___________________________________                                                                        
Prefeito Municipal


